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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 21/2011
Ementa: Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências.

Autoria: Chefe do Poder Executivo
Relatório: A proposição em análise tem a finalidade de conceder benefícios fundiários para a população hipossuficiente por meio da concessão de direito real de uso para fins de moradia, permitindo a legalização de situações já consolidadas, mas em desacordo com as normas municipais.
O Projeto não veio acompanhado de documentos.

Presentes os Vereadores: Milton Luiz Saraiva, Caio Márcio Dutra Teixeira e Reginaldo Pereira de Souza.
Fundamentação:
A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

O referido Projeto tem fundamento legal no Plano Diretor Municipal.

Destaca-se que o Município é competente para legislar sobre direito urbanístico por ser assunto de interesse local conferido pelo art. 30, I da CF, bem como adequar seu território para uso, parcelamento e ocupação do solo (art. 30, VIII, CF). A atuação do Município para questões urbanísticas se limita pelas normas estabelecidas pela União (art. 24, §1º, CF).

O Executivo propõe regularizar todas as ocupações de interesse social, criando critérios para delimitar essas ocupações. O Projeto de Lei relaciona as hipóteses e os requisitos para regularizar os imóveis de interesse social, tais como: prova de ocupação exigindo determinado período de tempo; utilização do imóvel para residência própria ou da família; renda mensal familiar e “per capta” em valores máximos; não ser o proprietário detentor de outro imóvel; bem como não ter sido beneficiado por qualquer outro programa de regularização fundiária. Prevê concessão gratuita e se onerosa a forma de pagamento e reajuste.

O Projeto de Lei Complementar exige que o uso do imóvel deve ser exclusivamente para moradia, direito que perderá o beneficiado caso dê destinação diversa da moradia.  Os imóveis comerciais foram contemplados com dispensa de licitação desde que tenha metragem determinada por Lei.

O Projeto prevê também a não concessão dos imóveis de interesse da administração, como os de uso comum do povo e especial, áreas de preservação ambiental e de risco.

O projeto sofreu emenda para suprimir expressão final do art. 11, letra “a” oferecendo vantagens àqueles que adquirirem a posse de imóveis em período anterior à publicação da presente Lei. Bem como emenda para modificar o art. 25 que indexou percentual de salário mínimo para pagamento de prestação, uma vez que o STF julgou inconstitucional a vinculação do salário mínimo para formação da base de cálculo de qualquer remuneratória ou outro objetivo pecuniário (art. 7º, IV, CF). 

Conclusão:

Desta forma, conclui-se pela constitucionalidade do projeto de Lei Complementar 21/2011, por se tratar do exercício da autonomia e da competência municipal garantida pela constituição Federal e legislação infraconstitucional.

Sala das Reuniões, 09 de fevereiro de 2012.

Caio Márcio Dutra Teixeira

Relator

V O T O 

De acordo com o Relator.

Milton Luiz Saraiva

Presidente 

Reginaldo Pereira de Souza

Vogal
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